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2.2 Certidão comprobatória de que o(a) magistrado(a) fi gura na primeira quinta parte da lista de antiguidade, aprovada por 
esta Corte de Justiça, a qual deverá ser apresentada pela Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça (inciso II, art. 1º da 
Resolução TJAM n.º 53/2024);

2.3 Certidões comprobatórias de não haver sido punida, nos últimos 12 (doze) meses, em processo disciplinar, com pena 
igual ou superior à de censura, que deverão ser apresentadas pela Secretaria do Tribunal Pleno e pela Secretaria da Corregedoria-
Geral de Justiça (art. 3º, inciso IV, da Resolução CNJ n.º 106/2010 e inciso IV, art. 1º da Resolução TJAM n.º 53/2024).

Caberá ao(à) magistrado(a) interessado(a) a responsabilidade de verifi car a juntada dos documentos apresentados pela 
Administração, bem como o acompanhamento de seu processo de inscrição.

As certidões mencionadas terão prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar da data de expedição, nos termos da Resolução 
TJAM n.º 53, de 10 dezembro de 2024.

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 27 de janeiro de 2026.
 
   assinatura eletrônica

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
         Presidente

AVISOS DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS
AVISO DE LICITAÇÃO - COLIC/TJAM

O Tribunal de Justiça do Amazonas torna público para conhecimento de todos os interessados que se encontra instaurada a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM.

Concorrência Eletrônica n° 011/2026
Processo Administrativo n°. 2025/000064576-00
CÓDIGO DA UASG: 925866

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de expediente, a fi m de atender às diversas necessidades internas 
de materiais de uso contínuo do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM).

Entrega das Propostas: a partir do dia 30/01/2026, no site www.gov.br/compras
Abertura da Sessão Pública: dia 11/02/2026, às 10h00 (Horário de Brasília), no site www.gov.br/compras 
Realização através do Portal: www.gov.br/compras

O edital e seus anexos poderão ser examinados e adquiridos gratuitamente através dos sites: www.gov.br/compras e www.tjam.jus.
br.

Manaus, 26 de janeiro de 2026.

Adriano da Silva Cavalcante
Pregoeiro

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA N.º 40/2026-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ HAMILTON SARAIVA DOS SANTOS, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO os termos do art. 179 da Lei Estadual n.º 1.762/86 e do art. 61 da Resolução n.º 58/2023/CM (Regimento Interno 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 225/2025-CGJ/AM, que tornou sem efeito a Portaria n.º 75/2025-CGJ/AM e que instituiu 
a Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares e Sindicâncias, destinada à apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos do Tribunal de Justiça, bem como pelos notários e registradores do Estado do Amazonas, e a Portaria 
n.º 580/2025-CGJ/AM, que alterou a composição da referida Comissão;

CONSIDERANDO o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar 01 de ID. n.º 7087872, e a Decisão de ID. n.º 7113543 do Exm.º Sr. 
Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, exarados nos autos de n.º 0002325-14.2025.2.00.0804;


